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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.  86/2020 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado 
no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta 
capital, neste ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador 
CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira de 
Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR e o(a) BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº 94.684.099/0001-31, sediado(a) na Av. Borges de Medeiros, 1141/186, 
em Porto Alegre/RS doravante designado FORNECEDOR, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) MÁRCIA COSTA SCHEIDT, portador(a) da Carteira de Identidade nº 8042565104, 
expedida pela (o) . SSP/RS, e CPF nº 674.388.570-34, considerando o julgamento do Pregão 
Eletrônico n. 20/2020 (CIA 0705727-15.2020.8.11.0001), RESOLVEM registrar os preços da 
empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e 
na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital do Pregão Eletrônico n. 
20/2020, bem como no Termo de Referência n. 02/2020/JC-TJMT, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Aquisição de materiais permanentes – CONFORME O ANEXO I – por meio de 
procedimento licitatório na modalidade de Sistema de Registro de Preços. Para 
contratação de materiais permanentes, e equipamento de academia, conforme 
constantes deste Termo de Referência e seu anexo, estando divididos 66 
(sessenta e seis) Itens, para a Academia do Fórum de Cuiabá, Estado de Mato 
Grosso. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ: 94.684.099/0001-31             INSCRIÇÃO ESTADUAL: 096-2283304 

Endereço:   Av. Borges de Medeiros, 1141/186 
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Cidade: Porto Alegre/RS         CEP: 90020-025 

Telefone: (51) 3225-5375 / 9985-9318     E-MAIL vendas@ss.esp.br 

Nome do Representante Legal:    Márcia Costa Scheidt 

Carteira de Identidade:   8042565104     Órgão Expedidor: SSP/RS 

CPF : 674.388.570-34 

2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor (es) e 
as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  

2.3. Descrição/especificação e quantidade:  
 

94.684.099/0001-31 - BIKE SUL COMERCIO E SERVICOS EIRELI 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Valor 

Unitário Valor Global 

9 TORRE 
AUTOPORTANTE  

Unidade 1 R$ 
284,8400 

R$ 284,8400

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: SBOB01
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Suporte para Barras de chão, capacidade 12 
barras, cor preto, dimensão do furo 3,5cm, dimensões 85x40x20cm (CxLxA), material em ferro 
pintura eletrostática. Marca: UPL Modelo: SBOB01 Prazo de validade do produto: 
Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
24 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 1 R$ 
145,0000

R$ 145,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: BCR120
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra Maciça 1,20 metros, com acabamento 
zincado, em aço, com sistema de trava por 02 presilhas, cromada, peso aproximado 5,8kg, 
suporta ate 120kg, pegada recartilhadamedidas 1,20 comprimento, espessura 28mm e espaço 
para as anilhas 20cm Marca: UPL Modelo: BCR120 Prazo de validade do produto: 
Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
25 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 1 R$ 
175,0000

R$ 175,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: BCR150
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra Maciça 1,50 metros, com acabamento 
zincado, em aço, com sistema de trava por 02 presilhas, cromada, peso aproximado 5,8kg, 
suporta ate 150kg, pegada recartilhadamedidas 1,20 comprimento, espessura 28mm e espaço 
para as anilhas 20cm Marca: UPL Modelo: BCR150 Prazo de validade do produto: 
Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
26 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 2 R$ 
207,0000 

R$ 414,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,W

E
N

D
E

L 
F

E
R

R
E

IR
A

 C
E

S
A

R
,A

LE
X

 S
A

N
D

R
O

 C
A

M
P

O
S

 B
A

R
B

O
S

A
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

66
05

03
A



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

 

Ata de Registro de Preço n. 86/2020 – CIA 0023273-30.2020.8.11.0000 
 
 
Modelo / Versão: BCR180
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra Maciça 1,80 metros, com acabamento 
zincado, em aço, com sistema de trava por 02 presilhas, cromada, peso aproximado 5,8kg, 
suporta ate 180kg, pegada recartilhadamedidas 1,20 comprimento, espessura 28mm e espaço 
para as anilhas 20cm Marca: UPL Modelo: BCR180 Prazo de validade do produto: 
Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
27 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 2 R$ 
81,0000

R$ 162,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: BRI40
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra 40cm Maciça cromada, com rosca e porca 
com pegada recartilhada, com pratico sistema de travas por rosca rápida, cromadas, 
confeccionada em aço, capacidade 200kg, ferro macico, diâmetro 27mm, tamanho 40cm cada 
barra. Marca: UPL Modelo: BRI40 Prazo de validade do produto: Indeterminado Prazo de 
garantia do produto: 12 meses 
32 PUXADOR  Unidade 2 R$ 

51,0000
R$ 102,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: PRV101
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Puxador crossover estribo, material em aço, com 
pegada em PVC, na cor preto, dimensão 20cm x 15cm Marca: UPL Modelo: PRV101 Prazo de 
validade do produto: Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
33 PUXADOR  Unidade 2 R$ 

33,0000 
R$ 66,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: PRV140
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Puxador para perna simples regulável, 
confeccionado em tecido de algodão com poliéster plastificado e acabamento emborrachado 
EVA e fita de nylon, com argola de aço, e regulagem por velcro, peso 205g cor preto e 
tamanho 0,20x0,12x0,08 (AxLxC) Marca: UPL Modelo: PRV140 Prazo de validade do produto: 
Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
38 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 1 R$ 
174,0000

R$ 174,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: BW01
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra W Macica, com presilhas de 1,20 metro, 
cromadas, niqueladas em sistema de banho com proteção ao meio ambiente, 3,00 cm de 
largura, 6,00 cm de profundidade e 5,70 kg. Marca: UPL Modelo: BW01 Prazo de validade do 
produto: Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
39 BARRA METAL NÃO 

FERROSO 

Unidade 1 R$ 
230,0000 

R$ 230,0000

Marca: UPL 
Fabricante: UPL 
Modelo / Versão: BH0
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Barra H com Presilhas, peso 7600g, cumprimento 
90cm, diâmetro 28,58mm, cromada, confeccionada em aço suportam ate 120kg de anilhas. 
Marca: UPL Modelo: BH0 Prazo de validade do produto: Indeterminado Prazo de garantia do 
produto: 12 meses 
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41 APARELHO / 

ACESSÓRIO -
ACONDICIONAMENTO 
FÍSICO 

Unidade 10 R$ 88,8800 R$ 888,8000

Marca: LiveUp 
Fabricante: LiveUp 
Modelo / Versão: Ls3650/2.1
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Extensor Elástico Media 2,2cm, material látex de 
alta resistência, dimensões 104cm cumprimento dobrado x 2,3 cm largura x 0,5cm 
espessura/resistência de 12 a 23kg, cor laranja. Marca: Liveup Modelo: Ls3650/2.1 Prazo de 
validade do produto: Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 
46 APARELHO / 

ACESSÓRIO -
ACONDICIONAMENTO 
FÍSICO 

Unidade 2 R$ 
333,3300

R$ 666,6600

Marca: Kallango 
Fabricante: Kallango 
Modelo / Versão: CSM000020
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Caixa para Salto, produzida em compensado 
demadeira naval 15mm, reforço interno, alças laterais, dimensões 35 x 40 x 45cm, peso 7kg. 
Marca: Kallango Modelo: CSM000020 Prazo de validade do produto: Indeterminado Prazo de 
garantia do produto: 12 meses 
59 APARELHO / 

ACESSÓRIO -
ACONDICIONAMENTO 
FÍSICO 

Unidade 1 R$ 
2.300,0000

R$ 2.300,0000

Marca: TRG Fitness
Fabricante: TRG Fitness
Modelo / Versão: Line 074
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SMITH MACHINE, cumprimento 250cm, largura 
131cm, altura 242,5cm, área ocupada 3,28 metros quadrados, peso do equipamento 280kg, 
carga máxima 210kg, estrutura em aço, espessura estrutural 3,00 mm, solda Tig/Mig 
robotizada pintura eletrostática, porta anilhas Marca: TRG Fitness Modelo: Line 074 Prazo de 
validade do produto: Indeterminado Prazo de garantia do produto: 12 meses 

 
Total do Fornecedor: R$ 5.608,3000 (cinco mil seiscentos e oito reais e trinta centavos). 
 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão 
ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e 
no Decreto nº 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  
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3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos 
itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que eventualmente aderirem. 

3.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações 
já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

3.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

3.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 
efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data 
da assinatura. 

5. MODO DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 

5.1. Os materiais deverão ser entregues na Gestão de Patrimônio no Fórum de 
Cuiabá Desembargador José Vidal, Avenida Desembargador Milton Figueiredo 
Ferreira Mendes s/n, Setor “D”, Centro Político Administrativo – CPA, CEP: 
78049-905. 

5.1.1. Caberá à Gestão de Patrimônio do Fórum de Cuiabá o prévio agendamento 
com o Departamento de Material e Patrimônio do Tribunal de Justiça para 
proceder ao tombamento dos bens e demais atos a fim de integrar os bens ao 
patrimônio do Poder Judiciário.  

5.2. A entrega dos produtos deverá ser mediante agendamento de data e hora, por 
meio dos telefones: 65-3648-6013/6277, no período das 9h às 12h e das 14h às 
18h, com o Fiscal do contrato, de segunda a sexta-feira.  

5.3. Os materiais deverão ser fornecidos no local indicado pelo Fiscal.  
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5.4. A entrega provisória será para efeito de verificação de conformidade do produto, 
e nos casos de estarem danificados ou com a embalagem violada, o fiscal do 
contrato poderá suspender o recebimento e devolver os produtos de imediato. 

5.5. O licitante vencedor deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - DANFE (de 
acordo com legislação da SEFAZ-MT), e deverá estar acompanhada das 
Certidões de FGTS, INSS e Certidões Negativas de Débitos: Federal, Estadual, 
Municipal e junto a Justiça Trabalhista, dentro do prazo de validade, onde serão 
conferidos e recebidos; 

5.6. O documento fiscal deverá obrigatoriamente conter as especificações dos 
objetos entregues constando a marca de cada um deles e respectivos números 
de séries. Em campo complementar na Nota Fiscal, deverá ser informado o 
número de Nota de Empenho, Código/Nome do Banco, Código da Agência, 
Conta Corrente para depósito do pagamento em nome da contratada e nome do 
Fiscal do Contrato; 

5.7. Em caso de mudança de endereço de entrega, será informado antecipadamente, 
junto ao empenho ou no ato do agendamento da entrega dos materiais; 

5.8. Não transferir para outrem, no todo ou em parte, os serviços contratados sem 
prévia e expressa anuência do Contratante. 

5.9.  O transporte, custo de alimentação e estadia dos materiais do anexo I serão 
custeados pela Contratada; 

5.10. A entrega dos materiais deverão ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias após o 
recebimento da Nota de Empenho, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, ou a pedido da CONTRATADA desde que devidamente 
justificado e autorizado pelo Ordenador de Despesa. 

. 

6. DO RECEBIMENTO 

6.1. Os materiais serão avaliados com o escopo de verificar sua conformidade 
quanto à qualidade descrita no presente Termo de Referência, reservado ao 
Fiscal do Contrato rejeitar, no todo ou em parte, a entrega dos bens, caso seja 
verificado alguma desconformidade técnica ou documental (nota fiscal 
preenchida em desacordo com o Edital e Ata de Registro de Preços). 

6.2. Quando do recebimento provisório dos materiais empenhados, se após as 
devidas verificações o fiscal do contrato e/ou a equipe da Gestão de 
Infraestrutura constatar que os itens não atendem às exigências do Edital, a 
CONTRATADA será NOTIFICADA para realizar a retirada no prazo máximo de 
48 horas ou a depender da quantidade a ser entregue, os materiais nem serão 
recebidos. Após o prazo assinalado, o Fórum de Cuiabá não se responsabilizará 
pela guarda e quaisquer outros encargos provenientes de casos fortuitos ou 
força maior. 

6.3. Os materiais serão recebidos, conforme os artigos 73 a 76 da Lei n. 8.666/93, da 
seguinte forma: 

6.3.1. PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do produto com as especificações constantes do 
Termo de Referência; 

6.3.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da quantidade exigida neste Termo de 
Referência, em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório (prazo 
este se o material estiver em conformidade com o Edital, podendo ser maior a 
depender da quantidade dos materiais a serem entregues ou necessidade de 
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auxílio técnico), mediante atesto na nota fiscal, após comprovada a 
adequação aos termos contratuais e desde que não se verifiquem defeitos ou 
imperfeições. 

6.3.3. A entrega de materiais com Nota Fiscal com valor acima de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), necessário que sejam recebidos pela Comissão 
Permanente de Recebimento de Material, designada pelas Portarias n. 
458/201C.ADM e 457/2013-C.ADM, atestando a Nota Fiscal em conjunto com 
o Fiscal do Contrato. 

6.3.3.1. Para cumprimento do subitem anterior a Gestão de Patrimônio deverá 
agendar, previamente, com a Comissão Permanente de Recebimento de 
Material do Tribunal de Justiça.  
 

7. MODO DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado somente após o aceite definitivo dos equipamentos 
pelo Fiscal do Contrato; 

7.2. Na entrega ou quando os equipamentos forem levados para conferência no 
Fórum da Capital, os mesmos deverão estar acompanhados da Nota Fiscal de 
venda. O documento fiscal deverá conter as especificações dos objetos 
entregues, contendo a marca e respectivos números de série; 

7.3. Apresentada a Nota Fiscal eletrônica de Venda caberá ao Fiscal do Contrato 
atestá-la, nos termos do Item MODO DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO, encaminhando-a ao para pagamento; 

7.4. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal, cujo pagamento será efetuado em 
até 30 (trinta) dias; a mesma deverá apresentar Nota Fiscal emitida em nome do 
FUNDO DE APOIO AO JUDICIARIO – FUNAJURIS, CNPJ nº 01.827.837/0001-
93, com menção expressa ao número da nota de empenho, devendo constar o 
nome e nº do banco, código da agencia e nº da conta corrente. Também junto 
com a Nota Fiscal:  A Ordem de serviço, Certificado de Regularidade do FGTS, 
Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de 
Terceiros, Certidão referente ao ICMS/IPVA para recebimento da Administração 
Pública, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida 
Ativa da União, Certidão Negativa de Debito Junto a Prefeitura Municipal. 

7.5. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.  

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A aquisição dos moveis serão objetos de avaliação do Fiscal do Contrato, com o 
escopo de averiguar sua conformidade quantitativa e qualitativa, contida no 
presente Termo de Referência, como também para acionar a manutenção 
corretiva, quanto necessário, durante o prazo de garantia; 

8.2. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos que são de sua competência; 

8.3. Será Fiscal da Execução dos Serviços da Ata de Registro de Preço o Sr. Wendel 
Ferreira Cesar - matrícula nº. 7964 e Alex Sandro Campos Barbosa - matrícula 
nº 11106, o fiscal substituto. 

8.3.1. Caberá a fiscalização: 
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a) Atestar as Notas Fiscais e encaminhar, acompanhadas das Certidões de 
Regularidade Fiscal, ao Departamento responsável pelo pagamento;  

b) Realizar a conferência das Certidões Fiscais e Atestes dos Relatórios por 
parte dos Fiscais de Execução das Unidades Judiciarias; 

c) Encaminhar as notificações às Empresas que descumprirem alguma das 
condições estabelecidas neste Termo de Referência, bem como sugerir 
aplicação de sansão encaminhando parecer à Assessoria Técnico Jurídica de 
Licitação; 

d) Gerenciar a manutenção de forma individualizada dos moveis; 

e) Esclarecer eventuais dúvidas dos Fiscais de Execução, bem como das 
Empresas quanto ao Contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATADA, relacionados com o objeto deste Termo de Referência. 

 

9. DA CONDIÇÕES DE GARANTIA 
 

9.1. Entregar os certificados de garantia juntamente com os objetos para os produtos 
que assim o exigirem , a garantia dos equipamentos deverá ser no mínimo de 01(um) 
ano, expressa no certificado de  garantia;; 

9.2. Durante o prazo de garantia dos materiais, o fornecedor, prestará os serviços de 
assistência técnica aos equipamentos adquiridos, com ajustes, reparos 
necessários e manutenção corretiva dos respectivos moveis motivadas por 
defeito de fabricação ou instalação, sem ônus para a CONTRATANTE; 

9.3. A assistência técnica, quando necessária, far-se-á no local onde estiver instalado 
o moveis, sendo de responsabilidade do licitante contratado a sua retirada e a 
devolução nos respectivos locais, caso haja necessidade conserto fora do local, 
correndo às suas expensas o transporte. 

 

9.4. Informar ao fiscal do contrato, a retirada do material, objeto da assistência 
técnica;  

9.5. Constatada a necessidade de substituição do equipamento defeituoso, o 
fornecedor terá o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento formal da notificação, para providenciar a troca do material 
defeituoso, quando constatado defeito de fabricação, ou qualquer outro que 
esteja acobertado pela garantia, ou ainda outros que venham dificultar ou 
impossibilitar a sua utilização de forma adequada, desde que, para a sua 
ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão, a CONTRATANTE, 
cujas despesas ocorrerão por sua conta; 
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9.6. Em caso de substituição de materiais, os mesmos terão renovado, 
integralmente, a contar da data da entrega e instalação do produto, o prazo de 
garantia. 

9.7. A contratada fica obrigada, durante o período de garantia, e em caso de 
necessidade de substituição de produtos e/ou componentes ou acessórios que 
acompanham o produto que não mais existam no mercado, ou que estejam fora 
de linha de fabricação em razão de evolução tecnológica ou que, por qualquer 
outro motivo, o fabricante não mais o produza a proceder à substituição por 
produtos e/ou componentes tecnologicamente equivalentes ou superiores.  

9.8. Os serviços de manutenção realizados nos 2 (dois) últimos meses do término do 
prazo de garantia total, terão prazo de 90 (noventa) dias, subsequentes, de 
garantia dos serviços prestados; 

9.9. Em caso de danificação estrutural (parede, portas, calçada, etc) durante a 
entrega de materiais, é de responsabilidade do contratado a integral reparação e 
limpeza do local onde fora entregue. 

 

10. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

10.1. ADVERTÊNCIA: 

10.1.1. Advertência pelo não cumprimento de Cláusula Contratual, desde que 
não interfira no andamento normal do serviço ou sua conclusão e não traga 
prejuízos econômicos e funcionais a este Órgão. 

10.2. MULTA: 

10.2.1. De 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato a cada 
reincidência do motivo determinante da aplicação da penalidade de 
advertência;  

10.2.2. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor das mercadorias nos casos de atraso injustificado de até 05 dias 
nos prazos de:  

I. Na entrega do objeto licitado;  

II. Na montagem;  

III. Na substituição do objeto licitado; 

IV. Na prestação dos serviços de assistência técnica;  

10.2.3. De 2% (dois por cento) ao dia até o limite máximo de 20%, sobre o 
valor total da obrigação pendente, nos casos de atraso e/ou recusa 
injustificada acima de 05 dias nos prazos de:  

I. Na entrega do objeto licitado;  

II. Na montagem;  

III. Na substituição do objeto licitado; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

: C
ar

lo
s 

A
lb

er
to

 A
lv

es
 d

a 
R

oc
ha

,M
A

R
IA

N
A

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
,W

E
N

D
E

L 
F

E
R

R
E

IR
A

 C
E

S
A

R
,A

LE
X

 S
A

N
D

R
O

 C
A

M
P

O
S

 B
A

R
B

O
S

A
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

) 
ou

 b
ai

xa
r 

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

ci
a.

tjm
t.j

us
.b

r/
pu

bl
ic

o/
V

al
id

ar
D

oc
um

en
to

 e
 u

til
iz

e 
o 

có
di

go
 0

66
05

03
A



 
Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo – Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

 

Ata de Registro de Preço n. 86/2020 – CIA 0023273-30.2020.8.11.0000 
 
 

IV. Na prestação dos serviços de assistência técnica; 

10.2.3.1.  Após o 15º dia de atraso do prazo previsto para entrega ou 
substituição do objeto licitado, sem justificativa aceita pela Administração, o 
objeto será considerado como inexecutado;   

10.2.4. De 10% sobre o valor total da obrigação pendente nos casos de:  

I. entrega parcial dos objetos licitados;  

II. montagem parcial dos objetos licitados;  

III. não substituição de objeto recusado ou com vícios, desde que configure 
inexecução parcial;  

IV. entrega de material com defeito de fabricação, danificado e/ou incompleto; 

VI. outras hipóteses inexecução parcial do CONTRATO; 

10.2.5.  De 20% sobre o valor total do contrato nos casos de:  

I. recusa injustificada em iniciar a entrega dos objetos licitados;  

II. recusa injustificada em montar os objetos licitados;  

III. recusa injustificada em entregar a totalidade dos objetos licitados;  

IV. outras hipóteses de inexecução total do CONTRATO; 

10.2.6. O contratado estará sujeito ainda às seguintes sanções administrativas:  

I - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 

II - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com o Poder Judiciário; 

10.2.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte do contratante, na forma da lei. 

. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1.1. Entregar os materiais do ANEXO-I, conforme descrição dos Itens 
MODO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇO; 

11.1.2. Apresentar os materiais licitados novos e embalados adequadamente. 

11.1.3. Apresentar declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, devendo comprovar regularidade fiscal; 

11.1.4. Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções 
administrativas. 
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11.1.5. Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número da Ata de 
Registro de Preços, o número da Solicitação de Empenho e da Nota de 
Empenho, o Identificador do processo, o nome do fiscal do contrato, bem 
como a descrição e a marca do material solicitado. 

11.1.6. Ao receber a Nota de Empenho caso a contratada deseje solicitar 
prazo de prorrogação de entrega ou troca de marca, deverá fazê-lo em até 10 
(dez) dias contados a partir da data do recebimento do referido documento, 
sob pena de indeferimento do pedido ou aplicação de multa. O pedido deverá 
ser formulado apresentando:  

11.1.7. As justificativas supervenientes acompanhadas de documentos 
comprobatórios. 

11.1.8. Em caso de descontinuidade do material, apresentar carta do 
fabricante informando os motivos; 

11.1.8.1.   A informação de manutenção do preço ou a readequação financeira; 

11.1.8.2.   A informação de manutenção do prazo de garantia ou alteração do 
mesmo; 

11.1.8.3.    A informação do prazo de entrega que julga necessário na 
prorrogação, bem     como no pedido de troca de marca; 

11.1.9. No caso de pedido de troca de marca, suspende-se o prazo de entrega 
do material à contar da data da protocolização do pedido até a decisão 
Presidencial, voltando a fluir até o prazo final da cláusula G. 

11.1.10. Na hipótese de pedido de prorrogação de prazo, caso a solicitação não 
tenha sido apreciada até o prazo final, contados a partir da data do 
recebimento da nota de empenho, fica automaticamente prorrogado o prazo 
por mais 30 dias, contados à partir do prazo final para o envio dos materiais 
objeto do pedido de prorrogação. 

11.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

11.2.1. Solicitar empenho dos materiais em momento oportuno e conveniente 
de acordo com as quantidades necessárias; 

11.2.2. Receber e conferir os materiais de acordo com as exigências do Edital; 

11.2.3. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a 
CONTRATADA, efetuando o pagamento em até 30 (trinta) dias após o 
recebimento e instalação definitiva dos moveis ressalvando os casos em que 
por falta de condições adequadas a CONTRATADA  fique impossibilitada 
de concluir seus serviços. 

11.2.4. Especificar com clareza o local onde deverá ser entregue os moveis, 
assim como esclarecer qualquer dúvida quanto a este Termo de Referência; 

11.2.5. Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao local dos 
trabalhos, desde que sejam respeitados as suas identificações e os horários 
previamente estipulados pelo Fiscal de Execução da Unidade; 
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11.2.6. Fiscalizar, através de pessoa previamente designada, a execução do 
contrato; 

11.2.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA; 

11.2.8. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 

 

 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO  

12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

12.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2 e 12.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público; ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor.  

 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame; ou 

13.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o 
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número 
deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO – DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO-
DIVISÃO DE COMPRAS – ANEXO ADMINISTRATIVO DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE 
ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE MENDONÇA, S/N – CUIABÁ – MT - CEP 
78.049-926. 

13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores deverão ser 
comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do mandante, nos 
termos do artigo 654, parágrafo 2º, do Código Civil Brasileiro. 
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13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a 
cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as normas previstas na Lei 
n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a vigência desta Ata de Registro de 
Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP serão 
resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou seu procurador e 
a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata circunstanciada assinada por todos 
os presentes que deverá ser juntada aos autos e encaminhada para a ciência do 
Ordenador de Despesas. 

 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, 
conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e divulgada no site 
do TJMT. 

 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer outro. 

 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços de 
Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, 
vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 18 de junho de 2020. 

_______________________ 

ASSINADO DIGITALMENTE 

CONTRANTE 

Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

_________________________ 

Representante legal do FORNECEDOR 

Empresa: BIKE SUL COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME 

CNPJ: 94.684.099/0001-31              

Nome do Representante Legal:    Márcia Costa Scheidt 

Carteira de Identidade:   8042565104  -SSP/RS 
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CPF : 674.388.570-34 

 

Testemunhas: 

(Assinado de forma digital) 

 

1 MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 

2 - FISCAL DA ARP - WENDEL FERREIRA CESAR - matrícula nº. 7964 

3 - FISCAL SUBSTITUTO- ALEX SANDRO CAMPOS BARBOSA - MATRÍCULA Nº 11106 
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